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LEI NR, 1.680/93

JESUINO RUY, Prefeito Municipal cie 
b |ih, Lstudü dc Sífu Puiüu, AtBdndu dftb ut» HiuIçScs qui
lhe s3íü conferidas par lei r

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
provou E ele sanciuna t promulga a seguinte lei:

Artigo 1. - (J fteiw í do artigo 1. da Lei 
m . 1.396/9Ô, de 15/Ô6/9Õ pfcssa a ter a seguinte
I' edatrtOi

• Item í 
artigo 52 - Um emprego
coiissionado. prI vaiivo

3.2,1.6. da Lei 1,327/89 -
de Coordenador de Creche, 

de profissional de Nivel
Superiof*.

Art i go 2.
nata Ge sua publicação.
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entrará em visor 
as disposições
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